
 

Garantias honradas em operação de crédito 

 A Secretaria do Tesouro Nacional monitora os eventuais atrasos de pagamentos dos contratos 

garantidos pela União, estabelecendo prazos para regularização das pendências e alertando os de-

vedores para as sanções, penalidades e consequências previstas nos contratos e na legislação perti-

nente. 

 Em 2016, a União honrou dívidas referentes a contratos de responsabilidade de Estados e Mu-

nicípios no montante de R$ 2,37 bilhões. Em 2017, até 30 de junho, foi pago um montante de R$ 

1,82 bilhão de dívida garantida conforme detalhado no quadro abaixo:  

Tabela 1 

Garantias  

Honradas 

RELATÓRIO DE GARANTIAS HONRADAS PELA UNIÃO EM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - JUNHO/17 

 Ao honrar uma garantia, a União aciona as contragarantias previstas contratualmente para 

recuperação dos valores despendidos, que incluem, além do valor original devido, juros de mo-

ra, multas e outros encargos eventualmente previstos nos contratos de financiamento. No caso 

de estados e municípios, as contragarantias vinculadas são: Cotas do Fundo de Participação dos 

Estados — FPE; Fundo de Participação dos Municípios — FPM; além do fluxo de outras receitas 

próprias, tais como IPI Exportação, ICMS, entre outras. A última coluna da tabela 2 considera 

apenas os contratos 100% recuperados e representa a média de dias que o Tesouro Nacional le-

vou para recuperar os valores honrados.  

Notas: 

1) Os valores honrados pela União são atualizados pela taxa SELIC até a data do ressarcimento, conforme previsto contratu-

almente.  

2) O estoque honrado e o valor recuperado consideram a data em que a garantia foi honrada. 

3) Os valores a recuperar constantes na tabela refletem duas decisões judiciais que impedem a União de recuperar os cré-

ditos honrados a favor do Estado do Rio de Janeiro. A decisão da Ação Cível Originária nº 2.972, proferida em 2 de janeiro 

de 2017, impede a União de executar as contragarantias de cinco contratos do referido ente. Por sua vez, no âmbito da 

Ação Cível Originária nº 2.981, cuja decisão foi proferida em 31 de maio de 2017, a União encontra-se impedida de execu-

tar as contragarantias de qualquer contrato do Estado do Rio de Janeiro. 

4) A Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV) é responsável pela honra das garantias. A Coordenação-

Geral de Haveres da União (COAFI), por sua vez, é a responsável pela execução das contragarantias junto aos entes subna-

cionais. 

Tabela 2 

Valores  

Recuperados e a 

Recuperar 

*O saldo referente ao Estado de Mato Grosso foi honrado e recuperado conforme decisão do STF (ACO-2918-MT) 


